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PoRtARiA Nº 952/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 662/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
DD/CG/PC-PA de 16/06/2023, instaurada para identificar a conduta da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0000495-33.2013.8.14.0031, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 662/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 16/06/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 953/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 58/2022-aai/gab/corregePol 
de 22/02/2022, instaurada para identificar as responsabilidades, face o 
teor do of. nº 043/2022-MP/PjP, o qual refere-se a pedidos de apuração 
dos fatos denunciados na siNP nº 057090-003/2021 feitos pelo MP à dP 
de Portel, que não tiveram resposta e nem o devido andamento, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 58/2022-aai/ gab/
corregePol de 22/02/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 954/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 654/2022-aai/gab/corre-
GEPOL de 12/12/2022, instaurada para identificar responsabilidades 
referente ao desaparecimento de dentro da dePol de oriximiná/Pa de 
uma bicicleta HoUstoN, Preta, a qual estava apreendida atrelada 
ao tco nº 00105/2022.100199-2, conectado ao Processo nº 0800993-
63.2022.8.14.0037, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos capazes de atestar a trans-
gressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 654/2022-aai/ gab/
corregePol de 12/12/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 955/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 904/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
DD/CG/PC-PA de 22/07/2023, instaurada para identificar os fatos noticia-
dos por meio do Pae nº 2022/1610381, referente ao quinto citado, o qual, 
em tese, não apresentou, em que pese notificado, a declaração de Bens e 
valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  904/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 956/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 058/2018-aai/gab/corregePol 
de 09/03/2018, instaurada para apurar a conduta do servidor, N.f.M., mat. 
n. 54189071, que em tese, teria efetuado disparos de arma de fogo, fato 
ocorrido em 11/02/18, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelo 
servidor sindicado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 58/2018-aai/gab/
corregePol de 09/03/2018 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 957/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 353/2022-aai/gab/corregePol 
de 06/07/2022, instaurada para apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 

iPls 00009/2018.100022-1, 00259/2011.000410-9,00259/2018.000001-
1 entre outros, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a incapacidade legal do servidor;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 353/2022-aai/gab/
corregePol de 06/07/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 958/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 361/2022-aai/gab/corregePol 
de 06/07/2022, instaurada para apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00235/2012.001485-0 e 00235/2012.001153-5, conforme portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 361/2022-aai/gab/
corregePol  de 06/07/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 959/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 351/2022-aai/gab/corregePol 
de 06/07/2022, instaurada para apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referente ao 
iPl 00009/2019.100178-9, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 351/2022-aai/gab/
corregePol  de 06/07/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 960/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 17/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 355/2022-aai/gab/corregePol 
de 06/07/2022, instaurada para apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes ao 
iPl 00486/2019.100038-3, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 355/2022-aai/gab/
corregePol  de 06/07/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 961/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 18/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 468/2021-aai/gab/corre-
gePol de 24/11/2021, instaurada para apurar o furto da arma de fogo 
tipo Pistola, marca taurus 840. calibre .40, nº de série seY67892, Pat. 
nº 25591, cautelada ao iPc j.P.c, mat.nº 5913888, fato relatado no boP 
nº 00122/2021.100655-7 o qual deu fundamento à instauração do iPl nº 
00122/2021.100228-9, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: inexistência de provas da ocorrência de transgressão 
disciplinar pelo servidor sindicado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 468/2021-aai/gab/
corregePol de 24/11/2021  com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações,devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma de fogo, em nome do servidor iPc j.P.c, Matrícula 
5913888.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 962/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
de 18/10/2023
coNsideraNdo: que o delegado filiPe aMoriM Melo, presidente da 
aai nº 666/2022 – aai/gab/corregePol de 20/12/2022, por meio do 
ofício nº 271/2023/gab/ccrM/Pc-Pa, exarado no Pae 2023/1186396, so-
licitou a inclusão do nome dos servidores, v.d.f, matrícula nº 5940363, 
M.b.b, matrícula nº 54197019  e e.M.N, matrícula nº 5966636, à portaria 
inaugural, pelo fato de ter sido constatado indícios de transgressão disci-
plinar pelos servidores;
resolve:


